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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO - COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A ELEIÇÃO. Comprovado nos autos o 

poder de gerência do sócio, nos termos do art. 135, inciso III do CTN, c/c art. 21,     

§ 2º, inciso II, da Lei n° 6.763/75, pelos atos praticados com excesso de poderes ou 

infração à lei. 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização na Declaração Anual do Simples 

Nacional (DASN) com os valores constantes em extratos fornecidos pelas 

administradoras de cartões de crédito e/ou débito. Procedimento considerado 

tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e VII do RICMS/02. 

Entretanto excluem-se as exigências fiscais na proporção dos serviços prestados 

pela Autuada não alcançados pela incidência do ICMS. Corretas as exigências 

remanescentes de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II ambos da Lei nº 6.763/75. 

Lançamento parcialmente procedente. Decisão por maioria de votos. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradora de cartões de crédito e/ou débito, recolhendo, em consequência, ICMS 

a menor, no período de 01/02/11 a 23/10/15. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II ambos da Lei nº 6.763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procuradora 

regularmente constituída, Impugnação às fls. 31/56 onde em linhas gerais aduz que: 
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-  a Fiscalização desconsiderou o termo de autodenúncia;   

- não abateu do faturamento total os valores da prestação de serviço;  

 - não comprovou qualquer falta praticada por seu sócio-administrador;  

 - aplicação das penalidades ocorreu fora dos parâmetros legais aceitáveis. 

A Fiscalização manifesta-se às fls. 164/176. 

DECISÃO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradora de cartões de crédito e/ou débito, recolhendo, em consequência, ICMS 

a menor, no período de 01/02/11 a 31/10/15. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II ambos da Lei nº 6.763/75. 

Ressalta-se, de início, que a Impugnante requer a realização de prova 

pericial sem, contudo, formular os quesitos pertinentes. 

Nesse sentido, prescreve o art. 142, § 1º, inciso I do Regulamento do 

Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA): 

Art. 142 - A prova pericial consiste em exame, 

vistoria ou avaliação, e será realizada quando 

deferido o pedido do requerente pela Câmara ou 

quando esta a determinar, observado o seguinte: 

(...) 

§ 1º - Relativamente ao pedido de perícia do 

requerente: 

I - não será apreciado quando desacompanhado da 

indicação precisa de quesitos; 

Não bastasse, verifica-se que a produção de prova pericial é totalmente 

desnecessária em face dos fundamentos e documentos constantes dos autos. 

A Impugnante invoca a apreciação de termo de autodenuncia por ela 

apresentado.  

Neste ponto específico, importante destacar que a Autuada foi devidamente 

notificada do início da ação fiscal em 20/05/16 conforme Aviso de Recebimento (AR) 

acostado às fls.03 não prosperando a alegação de que o conhecimento da peça fiscal 

veio a ocorrer apenas no primeiro dia de agosto de 2016. 

O mencionado Termo de Autodenuncia (fls. 74/75) foi apresentado em 

15/07/16, ou seja, posteriormente ao recebimento do Auto de Início de Ação Fiscal 

(AIAF). 

Neste sentido, diz o art. 138 do Código Tributário Nacional (CTN): 
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Art. 138. A responsabilidade é excluída pela 

denúncia espontânea da infração, acompanhada, se 

for o caso, do pagamento do tributo devido e dos 

juros de mora, ou do depósito da importância 

arbitrada pela autoridade administrativa, quando 

o montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a 

denúncia apresentada após o início de qualquer 

procedimento administrativo ou medida de 

fiscalização, relacionados com a infração. 

Portanto, nenhum efeito deve ser atribuído ao pretenso termo. 

Vale ressaltar, ainda, que não obstante Requerimento de Parcelamento 

acostado às fls. 76/78, nenhum recolhimento referente à autodenuncia foi realizado pela 

Impugnante. 

Cumpre destacar que a Fiscalização realizou diligência no estabelecimento 

comercial da Autuada em 09/05/16 e, tendo em vista os indícios de saídas de 

mercadorias desacobertadas de documento fiscal, emitiu o AIAF nº 10.000.015.828-50, 

anexado às fls. 02, para exame do cumprimento das obrigações tributárias no período 

de 01/02/11 a 31/10/15. 

 O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02, nos seguintes termos: 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Art. 10-A. As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente a totalidade das operações e prestações 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS 

constantes do Cadastro Resumido de Contribuintes 

do ICMS disponível no endereço eletrônico da 
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Secretaria de Estado de Fazenda, 

www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou similares. 

(...) 

Art. 13-A - As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares entregarão o arquivo 

eletrônico de que trata o art. 10-A deste anexo 

até o dia quinze de cada mês, relativamente às 

operações e prestações realizadas no mês 

imediatamente anterior. 

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão: 

I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 

do aplicativo Validador TEF disponível no 

endereço eletrônico www.sintegra.gov.br; 

II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 

mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão 

mais atualizada do aplicativo validador e 

transmissor. 

§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora, a 

operadora e empresa similar à penalidade prevista 

no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975. 

Ressalta-se que as informações prestadas pela Autuada e pela 

administradora de cartão de crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do 

disposto no art. 132, incisos II e III do RICMS/02, transcrito a seguir: 

Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais: 

(...) 

II - a declaração, a informação e os documentos 

de controle interno exigidos pelo Fisco que 

permitam esclarecer ou acompanhar o comportamento 

fiscal do contribuinte ou de qualquer pessoa que 

guarde relação com os interesses da fiscalização 

do imposto; 

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de cartões 

de débito em conta-corrente, por empresa que 

presta serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito 

em conta-corrente ou por similares, relativas às 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 

de crédito, débito ou similar. 
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Parágrafo único - As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 

Delegacia Fiscal da circunscrição do 

estabelecimento contribuinte, apresentadas em 

relatório impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou parte 

das informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação. 

 Há que destacar as disposições da legislação tributária mineira sobre a base 

de cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV do RICMS/02: 

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular: 

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

A alíquota aplicável às saídas realizadas pela Autuada é a prevista no        

art. 42, inciso I, alínea “e” do RICMS/02: 

Art. 42 - As alíquotas do imposto são: 

I - nas operações e prestações internas: 

(...) 

e) 18 % (dezoito por cento), nas operações e nas 

prestações não especificadas nas alíneas 

anteriores; 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

o contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável ao ramo de suas atividades, 

conforme o retromencionado diploma legal. 

Uma vez comprovada a realização de operações sem a devida emissão de 

documentos fiscais, correta a exigência, à margem do regime do Simples Nacional, do 

imposto e respectivas penalidades, conforme preceitua o art. 13 da Lei Complementar 

nº 123/06: 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 
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§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas: 

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

(...) 

Cita-se, a propósito, decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, já proferida, abordando a questão: 

EMENTA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - 
APELAÇÃO CÍVEL - SIMPLES MINAS E SIMPLES 

NACIONAL - ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO DO 

TRIBUTO - PARCELAMENTO - OPERAÇÃO OU 

PRESTAÇÃO DESACOBERTADA DE DOCUMENTO 

FISCAL - ART. 15, INCISO VII, ALÍNEA "A", LEI ESTADUAL 

Nº 15.219/04 - ART.13, § 1º, INCISO XIII, ALÍNEA "F", LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 - INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA 

APLICÁVEL ÀS PESSOAS JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO 

REGIME - SEGURANÇA DENEGADA. 

CONSIDERANDO QUE OS DÉBITOS OBJETO DE PARCELAMENTO 

DECORREM DA "OMISSÃO DE RECOLHIMENTO DO ICMS POR 

SAÍDAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTOS FISCAIS", NOS 

TERMOS DO ART. 15, VII, "A", DA LEI ESTADUAL Nº 15.219/04 E 

DO ART. 13, §1º, XIII, "F", DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 
DEVE INCIDIR A ALÍQUOTA DO ICMS APLICÁVEL ÀS PESSOAS 

JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO REGIME. 

PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO NÃO PROVIDO. (APELAÇÃO 

CÍVEL 1.0079.11.054061-8/001, RELATOR(A): DES.(A) ANA 

PAULA CAIXETA, 4ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO EM 

12/09/13, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 17/09/13) 

Ato contínuo, alega a Impugnante a existência de erro na apuração 

promovida pela Fiscalização pois afirma que além de comercializar mercadorias, 

também presta serviços. Aduz assim, que dentre as receitas consideradas pela 

Fiscalização haveriam valores oriundos também desta prestação de serviços e que, 

portanto deveriam ser deduzidos da base de cálculo considerada. 

O fato de que a Impugnante realiza operações sujeitas ao ISS e não ao 

ICMS é incontroverso e reconhecido pela Fiscalização. 

Tal situação é ainda observada e verificada por uma simples análise dos 

documentos colacionados aos autos atinentes às Declarações do Simples Nacional. 

Diante de tal situação, considerando que a autuação teve por objeto a 

constatação de faturamento omitido, com receitas recebidas por intermédio de 
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administradoras de cartões de crédito e débito, por óbvio que nestas receitas também 

existem valores oriundos da prestação de serviços. 

Desta feita, deve ser reduzida a base de cálculo a ser considerada na mesma 

proporção dos serviços prestados, sob pena de que o estado venha a se locupletar. 

Diante disso, reduzem-se as exigências fiscais na proporção dos serviços 

prestados pela Autuada, não alcançados pela incidência do ICMS, conforme registros 

apostos nas Declarações do regime de tributação do Simples Nacional acostadas às     

fls. 105/162 dos autos. 

Razão não assiste à Defesa de que a Fiscalização arbitrou que todos os 

valores sonegados seriam derivados de venda de mercadorias, pois, não houve tal 

conclusão no trabalho fiscal em exame. 

Conforme se verifica pela análise dos Anexos 9.3 e 9.4, gravados em mídia 

digital (fls. 25), houve a segregação dos valores, admitindo-se apenas aqueles relativos 

à circulação de mercadorias, não prosperando a alegação da Impugnante. 

No que pertine à aplicação das penalidades, é importante destacar que o 

elemento quantitativo deriva de disposição expressa de lei, não cabendo à autoridade 

fiscal graduar a penalidade a ser aplicada, nos termos dos dispositivos legais que 

prescrevem as multas a serem aplicadas a seguir reproduzidos: 

Art. 55.  As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

 II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

(Grifou-se). 

(...) 

 Art. 56.  Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

 II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

(...) 

(Grifou-se) 

Desta feita, não se verifica aplicação de penalidades fora dos parâmetros 

legais, pelo contrário, temos a subsunção do trabalho fiscal às normas legais vigentes, 

como comprovam os textos legais supracitados. 
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Quanto à inclusão do sócio como responsável pelo crédito tributário, a 

simples análise da acusação fiscal nos conduz a assertiva pela correta conclusão 

adotada. 

Constatou-se a saída de mercadorias sem a correspondente emissão de 

documentação fiscal, culminando com a redução e supressão do imposto a ser 

recolhido. 

Por óbvio que tal medida tem por mandante o proprietário da empresa, 

quando mais em se tratando de estabelecimento com diminuta estrutura física e de 

pessoal, não se pode perquirir a ocorrência de tal situação ao alvedrio do titular da 

sociedade. 

Neste sentido, sob a pecha do art. 135, inciso III do CTN c/c art. 21, inciso 

XII, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75 não se pode atribuir razão ou validade aos 

argumentos trazidos pela Impugnante: 

   CTN 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

I - as pessoas referidas no artigo anterior; 

II - os mandatários, prepostos e empregados; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

 

Lei nº 6.763/75: 

Art. 21.  São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

XII - qualquer pessoa pelo recolhimento do 

imposto e acréscimos legais devidos por 

contribuinte ou responsável, quando os atos ou as 

omissões daquela concorrerem para o não-

recolhimento do tributo por estes. 

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 
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No que concerne à exclusão de ofício da Autuada do regime de tributação 

do Simples Nacional, o procedimento da Fiscalização encontra-se correto, tendo em 

vista a comprovação de saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, 

de forma reiterada, nos termos dos arts. 26, inciso I, e 29, incisos V e XI da                

Lei Complementar n.º 123/06, e inciso IV, alíneas “d” e “j”, e § 6°, inciso I, todos do 

art. 76 da Resolução do Conselho Gestor do Simples Nacional - CGSN nº 94/11. Veja-

se a legislação mencionada: 

Lei Complementar nº 123/06: 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor; 

(...) 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 

(...) 

V - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto nesta Lei Complementar; 

(...) 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 26; 

(...) 

§ 1° - Nas hipóteses previstas nos incisos II a 

XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá 

efeitos a partir do próprio mês em que 

incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar 

pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes. 

(...) 

§ 3° - A exclusão de ofício será realizada na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o 

lançamento dos tributos e contribuições apurados 

aos respectivos entes tributantes. 

(...) 

§ 9º - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nos incisos V, XI e XII do caput: 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou 

(...) 
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Resolução CGSN nº 94/11: 

Art. 76. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do 

Simples Nacional produzirá efeitos: 

(...) 

IV - a partir do próprio mês em que incorridas, 

impedindo nova opção pelo Simples Nacional pelos 

03 (três) anos-calendário subsequentes, nas 

seguintes hipóteses: 

(...) 

d - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006; 

(...) 

j - não emitir documento fiscal de venda ou 

prestação de serviço, de forma reiterada, 

ressalvadas as prerrogativas do MEI, nos termos 

da alínea "a" do inciso II do art. 97; 

(...) 

§ 6° - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nas alíneas "d", "j", e “k” do inciso 

IV do caput: 

I - a ocorrência de dois ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 

cinco anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento em um ou mais procedimentos fiscais; 

(...) 

Portanto, na forma da lei, deve ser excluído do regime favorecido e 

simplificado a que se refere à Lei Complementar nº 123/06, o contribuinte que, dentre 

outras situações, dê saídas a mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

Depreende-se do art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 75, § 2° da 

Resolução CGSN nº 94/11, a seguir transcritos, que o contencioso administrativo 

relativo à exclusão de ofício é de competência do ente federativo que a efetuar, 

observados os seus dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais, 

inclusive quanto à intimação do Contribuinte, in verbis: 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao 

Simples Nacional será de competência do órgão 

julgador integrante da estrutura administrativa 

do ente federativo que efetuar o lançamento, o 

indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, 

observados os dispositivos legais atinentes aos 

processos administrativos fiscais desse ente. 
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Resolução CGSN nº 94/11 

Art. 75. A competência para excluir de ofício a 

ME ou EPP do Simples Nacional é: 

I - da RFB; 

II - das Secretarias de Fazenda, de Tributação ou 

de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, 

segundo a localização do estabelecimento; e 

III - dos municípios, tratando-se de prestação de 

serviços incluídos na sua competência tributária. 

§ lº - Será expedido termo de exclusão do Simples 

Nacional pelo ente federado que iniciar o 

processo de exclusão de ofício. 

§ 2º - Será dada ciência do termo de exclusão à 

ME ou à EPP pelo ente federado que tenha iniciado 

o processo de exclusão, segundo a sua respectiva 

legislação, observado o disposto no art. 110. 

Não existe na legislação mineira disposição específica sobre a exclusão de 

ofício do regime do Simples Nacional, mas o Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos de Minas Gerais - RPTA disciplina o 

contencioso administrativo e trata das notificações em seu art. 10: 

Art. 10. As intimações do interessado dos atos do 

PTA devem informar a sua finalidade e serão 

realizadas, a critério da Fazenda Pública 

Estadual, pessoalmente, por via postal com aviso 

de recebimento ou por meio de publicação no órgão 

oficial. 

A Fiscalização lavrou o presente Auto de Infração para as exigências 

relativas às saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal e emitiu o 

“Termo de Exclusão do Simples Nacional”. 

 No caso, a Autuada foi intimada do desenquadramento juntamente com o 

Auto de Infração, impugnando a sua exclusão na mesma peça em que contestou o 

lançamento, respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Registra-se que o Conselho de Contribuintes de Minas Gerais - CC/MG 

julga as exigências fiscais (motivação da exclusão) e, posteriormente, a exclusão em si. 

Nesse sentido, este Órgão Julgador tem decidido reiteradamente, a exemplo do 

Acórdão nº 21.258/14/3ª: 

EMENTA 

(...) 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - MERCADORIA 

DESACOBERTADA. COMPROVADO NOS AUTOS QUE A 

IMPUGNANTE PROMOVEU SAÍDA DE MERCADORIAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, CORRETA A SUA 

EXCLUSÃO DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL, NOS TERMOS DO 

DISPOSTO NO ART. 29, INCISOS V E XI DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123/06 C/C O ART. 76, INCISO IV, ALÍNEAS “D” E “J” DA 

RESOLUÇÃO CGSN Nº 94 DE 29/11/11. 
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Frisa-se que as exigências fiscais constantes no Auto de Infração, em 

análise, referem-se apenas às saídas de mercadorias desacobertadas de documentação 

fiscal. O crédito tributário relativo à recomposição da conta gráfica, consequência da 

exclusão, não está sendo exigido neste momento, uma vez que deverá ser apurado 

somente após a notificação da Contribuinte quanto à publicação da exclusão no Portal 

do Simples Nacional. 

 Portanto, a alíquota aplicada pela Fiscalização não foi em virtude da 

exclusão da Autuada do Simples Nacional, mas pela constatação de saídas de 

mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 

que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75             

(e art. 110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos – RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação ao pedido de cancelamento ou redução das penalidades, nos 

termos do art. 53, § 3º da Lei nº 6.763/75, o benefício não pode ser aplicado ao caso 

presente, em razão da vedação constante no item 3 do § 5º: 

Art. 53 - As multas serão calculadas tomando-se 

como base: 

(...) 

§ 3º- A multa por descumprimento de obrigação 

acessória pode ser reduzida ou cancelada por 

decisão do órgão julgador administrativo, desde 

que esta não seja tomada pelo voto de qualidade e 

que seja observado o disposto nos §§ 5º e 6º 

deste artigo. 

§ 5º - O disposto no § 3º não se aplica aos 

casos: 

(...) 

3) em que a infração tenha sido praticada com 

dolo ou dela tenha resultado falta de pagamento 

do tributo. 

Dessa forma, observada a exclusão das exigências fiscais referentes à 

prestação de serviços pela Autuada, que não se enquadram no campo de incidência do 

ICMS, verifica-se que o lançamento esta consoante às prescrições da legislação 
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tributária, de modo a garantir-lhe plena validade, e os argumentos trazidos pela 

Impugnante não se revelam capazes de elidir a exigência fiscal. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, por 

maioria de votos, em julgar parcialmente procedente o lançamento, para que sejam 

excluídas as exigências fiscais na proporção dos serviços prestados pela Autuada, não 

alcançados pela incidência do ICMS, conforme registros apostos nas Declarações do 

Simples Nacional acostadas às fls. 105/162 dos autos. Vencido, em parte, o 

Conselheiro Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior (Revisor), que o julgava 

procedente. Em seguida, à unanimidade, em julgar procedente a exclusão do Simples 

Nacional. Pela Impugnante, sustentou oralmente a Dra. Fernanda Guilherme Santiago 

Magalhães e, pela Fazenda Pública Estadual, o Dr. Sérgio Adolfo Eliazar de Carvalho. 

Participaram do julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Ivana Maria de 

Almeida e Wagner Dias Rabelo. 

Sala das Sessões, 27 de outubro de 2016. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente / Revisor 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Relator 
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Voto proferido pelo Conselheiro Manoel Nazareno Procópio de Moura 
Júnior, nos termos do art. 53 do Regimento Interno do CC/MG. 

A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida no acórdão em 

referência decorre dos fundamentos a seguir expostos. 

Consoante esclarecido no relato acima, a presente autuação versa sobre a 

constatação de saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, apuradas 

mediante confronto entre as vendas declaradas pela Impugnante ao Fisco e os valores 

constantes em extratos fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, 

resultando daí, em consequência, recolhimento a menor do ICMS, no período de 

01/02/11 a 23/10/15. 

Exige-se, a propósito, ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, 

inciso II, e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Isto posto, tendo presente o fato de que, segundo informações apostas nas 

declarações próprias do regime de tributação do Simples Nacional (DASN), a 

Impugnante, a par da atividade tipicamente comercial, também realiza prestações de 

serviços inseridas no âmbito de incidência do ISSQN, de competência municipal, o 

voto majoritário houve por bem reduzir as exigências fiscais na proporção dos serviços 

prestados não alcançados pela incidência do ICMS.  

Para fins de definição da referida proporcionalidade, foram utilizados como 

referência os registros constantes das citadas declarações (DASN), acostadas às                

fls. 105/162 dos autos. 

Ocorre, todavia, que, estando efetivamente comprovada a saída de 

mercadorias desacobertadas de documento fiscal, incumbe à Autuada carrear aos autos 

os elementos, ainda que indiciários, que demonstrem as suas alegações no sentido de 

que parte das transações informadas pelas administradoras de cartão dizem respeito a 

serviços não tributados pelo ICMS. 

Cabe assinalar, a propósito, que o Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos de Minas Gerais (RPTA) prescreve, em seu 
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art. 136, que, quando nos autos estiver comprovado procedimento do contribuinte que 

induza à conclusão de que houve saída de mercadoria desacobertada de documento 

fiscal, e o contrário não resultar do conjunto das provas, será essa irregularidade 

considerada como provada. 

Assim sendo, com a devida vênia daqueles que esposam posicionamento 

diverso, entendo que as informações constantes na DASN da Impugnante, de per si, 

não constituem prova bastante de que, relativamente às operações desacobertadas de 

documento fiscal, teria sido mantida exatamente a mesma proporção entre as operações 

tributadas pelo ICMS e as tributadas pelo ISSQN. 

Em outras palavras, à luz do disposto no art. 136 do RPTA, sendo 

incontroverso que a Autuada realizou venda de mercadorias desacobertadas de 

documento fiscal, ainda que também tenha prestado serviços (sujeitos ao imposto 

municipal) sem a regular emissão de documento fiscal, inexistem elementos 

comprobatórios nos autos que autorizem a conclusão no sentido de que as operações 

desacobertadas, vis a vis as eventuais prestações de serviço sujeitas ao ISSQN, 

ocorreram na mesma proporção verificada relativamente às operações e prestações 

regulares, razão pela qual  entendo corretas as exigências fiscais e julgo procedente o 

lançamento. 

 

Sala das Sessões, 27 de outubro de 2016. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Conselheiro 

 


